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      Capítulo 1


      Introdução às boas práticas nas cadeias agroalimentares

    


    Neste capítulo, vamos conhecer o histórico e o conceito de boas práticas nas cadeias agroalimentares (agropecuária/agrícola) e compreender por que elas são requisitos básicos e específicos para a produção de alimentos seguros e com qualidade. Apresentaremos as ferramentas e os programas de qualidade utilizados pelos produtores para controlar seus processos, atendendo às exigências do mercado, e abordaremos a atuação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), além das ferramentas utilizadas para garantir alimentos seguros.


    Discutiremos também as vantagens de propor a adoção de atitudes que visam ao bem-estar humano e animal e ao respeito ao meio ambiente. Vamos analisar a aplicação dessas práticas ou métodos em uma área específica de produção – a agropecuária –, além de compreender a importância das questões socioeconômicas e ambientais relacionadas às boas práticas na produção animal.


    1 Histórico e definição das boas práticas agropecuárias


    O agronegócio é uma das principais fontes geradoras de riqueza no Brasil e aumenta sua importância a cada ano, confirmando o país como um dos maiores produtores e fornecedores de alimentos no mundo. Porém, mesmo com índices positivos, muitos desafios devem ser superados no que diz respeito à produção de alimentos no Brasil. Um deles se refere à segurança alimentar. É necessário promover qualidade e atender requisitos de sustentabilidade para suprir a demanda de uma população cada vez mais exigente e consciente desses desafios.


    As boas práticas agropecuárias (BPAs) agregam todos os segmentos de fabricação de produtos alimentícios, sejam eles de produção animal ou vegetal, além da fabricação de bebidas. Na produção de alimentos de origem animal, podemos destacar o abate de animais e a fabricação de derivados de carne, de pescado, de laticínios, etc. Já na produção de alimentos de origem vegetal, temos as frutas, as verduras, os legumes, as conservas, os óleos vegetais, entre outros.


    É justamente com o objetivo de produzir alimentos seguros que surgem as BPAs – um conjunto de princípios, normas e recomendações técnicas aplicado em todo o processo produtivo agropecuário, de processamento e de transporte desses alimentos. Além da obtenção de alimentos seguros e com maior qualidade, as BPAs visam cuidar da saúde humana, proteger o meio ambiente e melhorar as condições dos trabalhadores do setor e de suas famílias.


    Segundo Bertin e Mendes (2011), as boas práticas são definidas como um conjunto de regras de higiene e de segurança que envolvem serviços relacionados aos alimentos. Incluem tanto procedimentos de manipulação como aspectos relacionados a estruturas das instalações, serviços de apoio, controles de pragas, resíduos e água, escolha adequada das matérias-primas, entre outros.


    A utilização das BPAs possibilita a promoção de cuidados em vários componentes da cadeia produtiva, desde a segurança de trabalhadores (melhores condições de trabalho) e consumidores (acesso a alimentos produzidos com qualidade e inócuos) até a preocupação com o meio ambiente, o bem-estar animal e a segurança alimentar, como é possível visualizar e analisar na figura 1.


    
      Figura 1 – Benefícios da aplicação das BPAs
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            SEGURANÇA DAS PESSOAS


            Melhorar as condições dos trabalhadores e consumidores e o bem-estar da família agrícola.
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            MEIO AMBIENTE


            Cuidado com a biodiversidade por meio da prevenção da contaminação de água e solo e do manejo racional dos agrotóxicos.
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            BEM-ESTAR ANIMAL


            Cuidado com os animais envolvidos na produção.
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            SEGURANÇA ALIMENTAR


            Alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

          
        

      
    


    No Brasil, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), por meio de seus programas, fomenta a implantação de tecnologias que permitam a aplicação das BPAs, visando à obtenção de alimentos seguros, isentos de resíduos físicos, químicos e biológicos, com alta qualidade e produzidos em sistemas economicamente rentáveis e socialmente justos que respeitam o meio ambiente e o bem-estar animal, garantindo a segurança alimentar e nutricional em toda a sua complexidade.


    Uma estratégia desenvolvida pela comissão do Codex Alimentarius para promover a segurança dos alimentos durante a produção primária se refere às BPAs. Procedimentos e práticas que visam ao controle de perigos (biológicos, químicos e físicos) são objetos de correção quando o resultado final esperado não é satisfatório.
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      O Codex Alimentarius é uma coletânea de padrões reconhecidos internacionalmente, com orientações e recomendações relativas à produção de alimentos e à segurança alimentar. Foi desenvolvido pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) em união com a Organização Mundial da Saúde (OMS). Seguir as orientações contidas nesse material é uma das maneiras de se aplicar as BPAs.


      
        


        

      

    


    Se para alguns setores a qualidade do produto é uma vantagem competitiva importante, para as indústrias agroalimentares ela é uma questão primordial. Um produto impróprio para o consumo, por falta de controle de qualidade, pode afetar negativamente a imagem de uma marca consolidada no mercado. Assim, as BPAs são de extrema importância para iniciar a produção de alimentos seguros e, consequentemente, para consolidar o Brasil como grande produtor mundial de alimentos.


    1.1 Aplicações


    Você sabe de onde se originam as contaminações nos alimentos? A maioria das contaminações se dá na produção primária, no campo. Essas contaminações devem ser controladas, reduzidas a níveis aceitáveis ou eliminadas durante os processos, visando à diminuição do risco sanitário. As indústrias agroalimentares enfrentam grandes dificuldades para garantir a segurança do produto final quando a produção primária não cumpre os princípios de BPAs.


    Segundo estudos da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), várias práticas agrícolas, como manejo, armazenamento e secagem inadequados de grãos (café, especiarias, milho, amendoim e outros), podem facilitar a contaminação e, em especial, a produção de micotoxinas. Algumas dessas micotoxinas que ocorrem em alimentos têm período mais longo de efeito crônico ou acumulativo sobre a saúde, incluindo princípio de cânceres ou baixa imunidade. A presença de micotoxinas em alimentos é considerada um problema grave em muitas partes do mundo, causador inclusive de perdas econômicas significativas.


    Outros tipos de contaminantes químicos, como é o caso dos agrotóxicos usados nos cultivos dos alimentos e das medicações veterinárias usadas na produção animal, vêm sendo identificados como carcinogênicos humano ou animal, e muitos são também detectados em suprimentos de água, no solo, causando danos ao meio ambiente. Além disso, a exposição aos agrotóxicos é uma grande preocupação para os trabalhadores rurais. O maior desafio ao estimular o manejo adequado da produção primária é a integração entre os papéis do governo e do produtor rural. É necessário que os governos participem no controle dos perigos associados à produção primária, por exemplo, por meio da regulamentação do emprego de pesticidas e medicamentos veterinários, da identificação e do controle de riscos ambientais, e da elaboração de documentos que regulamentem as boas práticas.
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      Não há tecnologia no processamento de alimentos que elimine a contaminação com agroquímicos, medicamentos veterinários, metais pesados e micotoxinas.


      
        


        

      

    


    Adicionalmente a esses desafios, segundo Germano e Germano (2012), há a necessidade de se considerar questões de sustentabilidade social e ambiental envolvidas nessa cadeia produtiva e a crescente utilização de produtos agrícolas para a produção de bioenergia, que compete com a produção de alimentos. Os autores ressaltam ainda que o objetivo não é apenas atender à demanda por alimentos de uma população que cresce cada vez mais, mas cumprir requisitos de qualidade e inocuidade, respeitando a saúde do consumidor.


    1.2 A qualidade e a inocuidade


    Há dois aspectos distintos, mas inter-relacionados, que interessam às indústrias produtoras de alimentos. Esses aspectos são a qualidade e a inocuidade dos alimentos, e seus conceitos estão apresentados no quadro 1.


    
      Quadro 1 – Qualidade e inocuidade
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    Governos de muitos países concentram uma porcentagem importante dos seus recursos nos aspectos da qualidade relacionados com a inocuidade. Isso é realizado com o intuito de proteger o consumidor, facilitar o comércio e preservar a reputação do país enquanto fornecedor de produtos seguros.


    1.3 Controle sanitário


    Como já apresentado, a segurança de alimentos está diretamente relacionada à possibilidade de sua contaminação física, química ou biológica. São essas contaminações as responsáveis pelas doenças transmitidas por alimentos (DTAs).


    Para garantir a produção de alimentos seguros, é fundamental a implantação de ferramentas de qualidade para os produtores controlarem seus processos, evitando ou minimizando a ocorrência de perigos que possam acarretar prejuízos ao consumidor. Todas as etapas da produção devem ser constantemente monitoradas e verificadas por meio de programas de controle específicos, como as boas práticas de fabricação (BPF) e os procedimentos-padrão de higiene operacional (PPHO), que discutiremos nos próximos capítulos.


    Em relação à produção primária de origem vegetal, devemos considerar aspectos relacionados às atividades de pré-colheita e pós-colheita:


    
      	
Pré-colheita: são as atividades relacionadas à seleção de área física, à avaliação de solo, à seleção da cultura vegetal e de suas variedades, incluindo as formas de plantio, se será com sementes, mudas, enxertia, etc. Também fazem parte dessa etapa os cuidados com a cultura, o combate às pragas do campo, a irrigação, as podas, a proteção da cultura às intempéries, a aplicação de hormônios vegetais, a adubação, a colheita, entre outros cuidados até a colheita do produto agrícola.


      	
Pós-colheita: são as atividades relacionadas ao tratamento do produto após a colheita até a sua expedição pela fazenda. Dependendo do produto, o beneficiamento é diferenciado por seleção, lavagem, secagem, debulha, tratamento térmico, impermeabilização da superfície do produto, entre outros processos. Pode incluir ensilagem e embalamento ou empacotamento do produto agrícola.

    


    As indústrias de produção de alimentos são fiscalizadas pelos órgãos governamentais por meio dos serviços de inspeção. Ao Mapa, cabe o controle da produção primária (animal e vegetal), das indústrias de processamento de produtos de origem animal, dos beneficiadores de produtos de origem vegetal e do processamento de bebidas (não alcoólicas, alcoólicas e fermentadas); e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), cabe o controle de estabelecimentos comerciais, serviços de alimentação, supermercados, produtos alimentícios expostos à venda e indústrias processadoras de alguns tipos de alimentos (COLETTO, 2012). Quanto à produção primária animal, discutiremos o assunto no próximo capítulo, que é específico para esse tema.


    2 Programas de controle do Mapa e suas áreas de atuação


    O Mapa tem tido uma atuação efetiva no sentido de incluir a atenção à saúde animal de maneira articulada entre os diversos níveis de governo. Nesse sentido, o órgão expediu uma série de atos legais para viabilizar a organização dos programas de saúde animal. São portarias e instruções normativas e de serviços que regulamentam os programas, na perspectiva da atenção integral à sanidade animal, e que contaram na sua formulação com ampla participação de representantes de instituições profissionais e de usuários vinculados à questão (BRASIL, 2009).


    Entre as legislações, destacam-se os programas de defesa sanitária animal, que é um conjunto de várias ações, como o Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal, o controle da raiva dos herbívoros, a prevenção e o controle das encefalopatias espongiformes transmissíveis e os programas de sanidade avícola, dos animais aquáticos, dos caprinos e ovinos, apícola, de equídeos e suínos. Também se destacam o controle do trânsito e da quarentena animal, além de leis complementares e sua fundamentação, que estão disponíveis no Manual de legislação e saúde animal do Mapa (BRASIL, 2009).


    Também é importante destacar a ferramenta de gerenciamento de risco adotada pelo Mapa, que tem o objetivo de promover segurança química (uso adequado de drogas veterinárias, proibição do uso de hormônios, contaminação por agrotóxicos e micotoxinas) dos alimentos de origem animal produzidos no Brasil (Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes – PNCRC/Animal).


    Em relação à produção vegetal, as exigências fitossanitárias, imprescindíveis para a proteção da vida vegetal, são normas e medidas também estabelecidas pelo Mapa e por regulamentações internacionais que protegem a cadeia produtiva e evitam a contaminação e a disseminação de pestes e doenças no território nacional. Elas contribuem para a preservação da saúde humana e dos rebanhos. Para impedir a propagação e a introdução de pragas das plantas e dos produtos derivados, as normas são preparadas como parte do programa global de política e assistência técnica em quarentena vegetal da FAO.


    Com o objetivo de garantir a inocuidade e a qualidade dos produtos vegetais, bem como avaliar a aplicação das boas práticas agrícolas como indicador de uso adequado de agrotóxicos, conhecendo os riscos oferecidos aos consumidores, foi instituído o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes de Produtos de Origem Vegetal (PNCRC/Vegetal) (BRASIL, 2009).


    2.1 Programas de sanidade e qualidade dos produtos


    A qualidade é um sistema de melhoria contínuo na produção de alimentos. Já a qualidade higiênico-sanitária do alimento é questão de saúde pública e tem sido bastante discutida, uma vez que doenças transmitidas por alimentos causam grandes prejuízos à sociedade.


    Segundo Machado (2015), um bom programa de qualidade de alimentos assegura o atendimento às normas vigentes, além de atender às expectativas dos clientes. Escolher produtos adequados, proporcionar atenção constante, verificar a qualificação dos fornecedores, priorizar produtos certificados, entre outras necessidades, são responsabilidades do setor de qualidade de uma empresa alimentícia. A segurança dos alimentos e o atendimento a padrões de qualidade na apresentação do produto são características que devem ser rigorosamente observadas.


    Quanto à segurança dos alimentos, devem ser observados critérios de exigência mínima de órgãos de inspeção e fiscalização para não colocar em risco a saúde do consumidor. Para isso, é necessário utilizar diversas análises (MACHADO, 2015):


    
      	análises microscópicas, para detectar a presença de materiais estranhos nos alimentos;


      	análises microbiológicas, para detectar a presença de micro-organismos nocivos à saúde do consumidor;


      	análises sensoriais, para avaliar aparência, sabor, odor, cor e textura do alimento;


      	análises físico-químicas, utilizadas para determinar a composição de ingredientes.

    


    2.2 Boas práticas e certificações


    A produção de alimentos no Brasil passa por análises e controles de diversos setores e profissionais (engenheiros-agrônomos, médicos-veterinários, zootecnistas), da própria empresa ou de órgãos públicos. No setor público, destacamos aqui o papel do Mapa nas inspeções de produtos de origem animal e vegetal.


    A inspeção deve ser realizada em todo estabelecimento que recebe o abate de animais (diferentes espécies), ou que industrialize produtos cárneos. Também são inspecionadas as indústrias que recebem leite, pescado, mel, cera de abelha e ovos in natura ou para industrialização, bebidas em geral e vegetais in natura. A inspeção higiênico-sanitária tem por objetivo fundamental a preservação da saúde pública, proporcionando à população o acesso a alimentos seguros e reduzindo os riscos de transmissão de zoonoses e de DTAs (BRASIL, 2005).


    Os sistemas brasileiros de inspeção sanitária de produtos de origem animal são regulamentados por um conjunto de leis, decretos, resoluções, portarias e outros instrumentos legais. Essa legislação trata do funcionamento dos serviços de inspeção e fiscalização sanitária dos estabelecimentos produtores de alimentos. Inclui-se nessa competência a fiscalização dos processos de produção e industrialização de carnes e derivados, ovos e derivados, leite e derivados, pescados e derivados e mel e outros produtos apícolas. Existe, portanto, uma divisão de responsabilidades de cada serviço, definida pela legislação sanitária vigente de acordo com a área geográfica onde serão comercializados os produtos de origem animal, isto é, municipal, estadual ou nacional, conforme a seguir:


    
      	
Serviço de Inspeção Federal (SIF ou S.I.F.): todos os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no SIF podem comercializar seus produtos em todo o território nacional e até mesmo exportá-los.


      	
Serviço de Inspeção Estadual (SIE ou S.I.E.): os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados em um serviço estadual podem comercializar seus produtos apenas dentro do seu respectivo estado.


      	
Serviço de Inspeção Municipal (SIM ou S.I.M.): os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados em um SIM só podem vender seus produtos dentro da área geográfica do seu município.

    


    Uma vez aprovada na inspeção, a indústria pode adicionar ao seu produto o selo devido. No caso do SIF, por exemplo, o selo indica que o produto foi inspecionado pelo Mapa, por meio de fiscais agropecuários e agentes de inspeção, e assegura a qualidade do produto, como sugere a figura a seguir.


    
      Figura 2 – Selo do Serviço de Inspeção Federal
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      Fonte: adaptado de Brasil (2016).

    


    O SIF identifica os alimentos com procedência conhecida e dá garantias ao consumidor, porém, segundo o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Tokarnia, 2014), no Brasil, o consumidor quase não tem acesso a informações como: onde foi produzido o alimento, quais foram as condições de sua produção e as substâncias utilizadas em sua cadeia produtiva até chegar ao supermercado ou restaurante. Saber de onde vem o alimento é muito importante para o consumidor, pois permite identificar responsáveis por problemas na cadeia de fornecimento, agiliza os processos de recall (processo de recolhimento do produto) e facilita a escolha por produtos produzidos localmente, de base familiar, etc.


    Um dos programas do Mapa que permite identificar a procedência de produtos de origem animal é o Sisbov, sigla para Sistema Brasileiro de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos. Esse programa registra e controla as propriedades rurais que voluntariamente optaram por vender carne a mercados que exigem rastreabilidade (diz respeito à capacidade de identificar os estágios precedentes de um determinado produto, seguir seu rastro). A prática da rastreabilidade pode, em muitos casos, levar à aplicação de medidas preventivas, como o recolhimento da produção exposta à venda antes que cause algum impacto à saúde pública.


    3 Gestão socioeconômica e ambiental


    Além dos programas de controle de sanidade e qualidade dos alimentos, é importante discutir questões socioeconômicas e ambientais relacionadas às boas práticas na produção animal. Segundo Scardua (2008), a atividade agrícola exige alguns cuidados com a propriedade rural, a saúde do trabalhador, as práticas utilizadas no cultivo e a proteção ao meio ambiente. Para que essa atividade seja efetivamente sustentável, alguns passos devem ser seguidos.


    3.1 Boas práticas e o trabalhador rural


    Os trabalhadores rurais são peças fundamentais para a implantação das BPAs. Administrar pessoal em uma propriedade rural é uma tarefa importante para que o produtor possa alcançar seus objetivos. Como em qualquer outra área, o trabalhador rural deve ser tratado atendendo basicamente às exigências legais e sociais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais regulamentações de categorias específicas ao agronegócio.


    Para proteger a saúde dos trabalhadores e dos consumidores, é importante contar com profissionais especializados e com formação adequada. Assim como qualquer outra pessoa que lida com alimentos, o trabalhador rural e seus familiares devem ser orientados a praticar todos os hábitos de higiene necessários para evitar a contaminação no processamento de alimentos, além de ser instruídos sobre saúde e prevenção de doenças, alimentação correta e segurança. Uma vez que o trabalhador garante a segurança e a qualidade na produção primária, ele deve ser o primeiro a estar conscientizado de sua responsabilidade. Mas cabe ao produtor rural fornecer segurança, infraestrutura e informações necessárias para o trabalho adequado e eficiente de seus empregados.


    Os trabalhadores rurais devem receber treinamentos constantes em relação à prevenção de acidentes, ao uso de equipamentos e à contaminação. Devem ser orientados a possuir hábitos de higiene, como lavar as mãos corretamente e os momentos que esse procedimento deve ser realizado, ser instruídos a evitar fumar e se alimentar no local de trabalho (junto com os animais, por exemplo), bem como o empregador deve afastar do trabalho funcionários doentes e dispor de equipamentos de primeiros socorros. Enfim, é necessário capacitar os funcionários e garantir a segurança deles.


    Em relação aos aspectos sociais, o Mapa e várias organizações não governamentais promovem programas de inclusão. Esses programas visam à criação de trabalho e emprego na produção de alimentos, à geração e distribuição de renda, ao desenvolvimento sustentável, à redução das desigualdades regionais, à inclusão social e à promoção e à divulgação da prática do cooperativismo, o que, ao ser somado, gera melhorias na qualidade de vida das comunidades rurais e urbanas.
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      Alguns importadores de produtos brasileiros exigem certificações que incluem políticas de responsabilidade social, como a igualdade de gêneros e a proibição do trabalho infantil.


      
        


        

      

    


    3.2 Boas práticas e o meio ambiente


    Com o crescimento da população mundial, a produção de alimentos também é crescente. Os vegetais precisam amadurecer e as criações animais precisam crescer e atingir o peso de abate de maneira mais rápida. Além disso, cada vez mais áreas são desmatadas e agrotóxicos são usados em larga escala, degradando muito o meio ambiente. Portanto, a busca pela sustentabilidade e preservação ambiental é um desafio na produção primária de alimentos.


    O impacto da produção agrícola no meio ambiente, em particular sobre os mananciais de água, desgaste e lixiviação da camada fértil do solo, contaminação de lençóis freáticos, entre outros, deve ser caracterizado, controlado e gerenciado.


    Destacando algumas problemáticas da agricultura moderna para o meio ambiente, uma questão bastante discutida é o uso de agroquímicos nas lavouras e na produção animal, visando melhorar a produtividade. Muitos desses insumos podem causar um desequilíbrio ecológico, como o aparecimento de pragas, de doenças e de ervas daninhas, o aumento da resistência de pragas, além de outras consequências graves aos seres humanos e ao meio ambiente.


    Nesse caso, para amenizar os danos, algumas regras devem ser consideradas, como as destacadas na figura 3.


    
      Figura 3 – Recomendações quanto ao uso de agroquímicos nas lavouras
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            Utilizar somente produtos AUTORIZADOS e com REGISTRO do Mapa.
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            Utilizar os produtos nas DOSES RECOMENDADAS pelo fabricante.
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            Os trabalhadores que aplicam os produtos devem estar devidamente informados da necessidade de PROTEÇÃO INDIVIDUAL durante a aplicação.
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            Os trabalhadores devem ainda receber informações sobre quais ATITUDES e CUIDADOS devem tomar em caso de acidentes.
          
        

      
    


    Além do uso de agroquímicos, aspectos como desmatamento, uso incorreto do solo, destino incorreto do lixo, manejo de dejetos de maneira inadequada, etc. favorecem a degradação das áreas produtivas e do seu entorno e devem ser evitados quando da formulação e adequação de práticas sustentáveis. No paradigma do desenvolvimento, as BPAs devem considerar recomendações que também atendam à melhoria das condições ambientais, sejam elas econômicas ou ecológicas e sociais.


    Para reduzir o risco de contaminações ambientais, algumas práticas podem ser aplicadas por funcionários treinados, como a avaliação e o controle da qualidade da água, a adoção de práticas de tratamento de resíduos, a avaliação e correção do solo, o uso controlado de agroquímicos, entre outras.


    Além dessas, com o avanço de pesquisas e tecnologias, os agricultores possuem outras opções de produção, adotando boas práticas que têm como base processos agroecológicos que valorizam a biodiversidade e evitam o uso de agroquímicos, a monocultura e a degradação ambiental. São exemplos de práticas sustentáveis a integração lavoura-pecuária-floresta, adubação verde, rotação de culturas, plantio direto na palha, manejo integrado de pragas (MIP), agricultura orgânica, etc.


    Segundo a Embrapa, a integração lavoura-pecuária-floresta consiste na integração de árvores com pastagens e/ou com lavouras, possibilitando que o solo seja explorado economicamente durante todo o ano.


    A adubação verde é o nome dado à adição de leguminosas na superfície do solo com a intenção de enriquecê-lo nutricionalmente. A decomposição dos restos orgânicos favorece o aumento da produção de biomassa vegetal.


    A rotação de culturas consiste na alternância do cultivo de diferentes tipos de vegetais em um determinado período sobre um dado local, o que melhora as características do solo.


    O plantio direto é um sistema de manejo do solo em que a palha e os demais restos culturais são deixados na superfície do solo, retendo a umidade por mais tempo.


    O manejo integrado de pragas é uma técnica que mantém as pragas sempre abaixo do nível em que causam danos para as lavouras. O controle pode ser feito por meio de insetos (controle biológico), uso de feromônios, adubação equilibrada, etc. Essa técnica reduz consideravelmente a utilização de agroquímicos.


    A agricultura orgânica é um sistema de produção que tem por objetivo principal preservar a saúde do meio ambiente, os ciclos, as atividades biológicas do solo e a biodiversidade. É feita sem a utilização de fertilizantes sintéticos, agrotóxicos ou pesticidas, em geral, e reguladores de crescimento ou aditivos sintéticos para a alimentação dos animais.


    A transição para uma agricultura sustentável não é uma tarefa fácil e deverá ser feita gradativamente. Deve, ainda, acontecer contando com a participação do consumidor, da ciência e de outros agentes do processo de construção de políticas sustentáveis. Para tanto, é importante a divulgação de conceitos que auxiliem no processo, resgatando valores e características culturais próprias e aumentando a geração de trabalho digno no campo. Os processos de educação ambiental e de fomento à agricultura familiar também devem ser priorizados para que possam desenvolver ações educativas e enfrentar problemas socioambientais.


    É preciso buscar maneiras e alternativas de aliar o crescimento da produção de alimentos com a preservação ambiental, produzindo de maneira consciente e respeitando os princípios de conservação e sustentabilidade. As inovações demandadas à pesquisa agropecuária terão que propiciar não só a incorporação de avanços em produtividade, mas também manter as questões relacionadas à segurança e à qualidade.


    3.3 Legislações ambientais


    A regularização ambiental de qualquer atividade produtiva, além de obrigatória, constitui uma medida essencial para a sustentabilidade socioambiental. O cumprimento da legislação representa uma grande oportunidade para a diminuição dos custos de produção e para a melhoria da qualidade de vida dos seres humanos e dos demais seres vivos. Além de atender às normas legais, também é necessário contribuir com boas práticas agrícolas para o desenvolvimento sustentável e agir com maior responsabilidade socioambiental.


    Várias medidas devem ser tomadas para a regularização da propriedade rural, e duas delas são essenciais para a manutenção da qualidade ambiental e dos processos ecológicos e físicos de sua propriedade. A primeira é denominada reserva legal (RL), que é um espaço reservado na propriedade rural para conservar a biodiversidade existente ou para permitir que seres vivos retornem à área. Quanto mais espécies vivas diferentes existirem na RL, maior será o chamado equilíbrio ambiental da propriedade rural.


    A segunda medida é a de áreas de preservação permanente (APP), que são áreas protegidas (cobertas ou não por vegetação nativa), com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem e a biodiversidade, de proteger o solo, de dar equilíbrio ecológico às áreas de cultivo e de assegurar o bem-estar das populações humanas.


    
      [image: Ícone] IMPORTANTE


      Um marco legal de grande importância para os produtores rurais é a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Florestal. Essa lei institui as regras gerais sobre onde e de que modo a vegetação nativa do território brasileiro pode ser explorada. Ela determina as áreas que devem ser preservadas e quais regiões são autorizadas a receber os diferentes tipos de produção rural.


      
        


        

      

    


    Todo produtor, antes de iniciar alguma atividade agropecuária, deve se dirigir ao órgão ambiental de seu estado ou município em que se encontra ou onde deseja implantar o negócio e verificar se há necessidade de licenciamento da atividade. Essa é a maneira de se obter o licenciamento ambiental. Essa licença é fundamental para as atividades que utilizem recursos ambientais e que possam ser caracterizadas como poluidoras ou degradadoras do meio ambiente. Cada caso será analisado de acordo com as disposições legais regulamentares e as normas técnicas.


    Outro ponto de destaque em relação à preservação ambiental é o descarte de resíduos. Sérios danos ambientais têm sido causados em razão do descarte inadequado de resíduos, sejam de origem rural, industrial e/ou urbana. Assim, discute-se amplamente a destinação adequada desses materiais, e sua reciclagem racional no solo agrícola tem sido considerada como a opção mais interessante. Sob o ponto de vista agrícola, a principal vantagem do uso de resíduos se relaciona com o fornecimento de nutrientes neles contidos, o que pode manter, ou mesmo elevar, o teor de matéria orgânica no solo.
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